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                              Estado de São Paulo 

LEI N° 5.447 DE 12 DE JUNHO DE 2023
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional e especial e dá outras providências.
(Autoria: Executivo Municipal
Projeto de Lei nº 035/2023)
O VICE-PREFEITO, no exercício do cargo de PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhes são conferidas;
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.
Fica aberto no Orçamento de 2023, aprovado pela Lei Municipal n° 5.413, de 22 de dezembro de 2022, um crédito adicional de R$ 16.893.820,31 (dezesseis milhões, oitocentos e noventa e três mil, oitocentos e vinte reais e trinta e um centavos) com as seguintes classificações orçamentárias, a saber:
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Art. 2°.
Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de:

I - Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no valor de R$ 5.000.137,41 (cinco milhões, cento e trinta e sete reais e quarenta e um centavos), sendo:
 
a) R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), referente ao saldo do recurso de Proteção Social Básica do Fundo Nacional de Assistência Social; 
b) R$ 35.131,58 (trinta e cinco mil, cento e trinta e um reais e cinquenta e oito centavos), referente ao saldo da Emenda Parlamentar Federal, proposta n° 58049/2019 para execução no exercício de 2023; 
c) R$ 5,83 (cinco reais e oitenta e três centavos), referente à restituição de saldo do convênio nº 1226/2019 junto ao Governo do Estado de São Paulo; e 
d) R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), referente ao saldo do repasse para custeio dos serviços de saúde conforme Resolução da Secretaria Estadual de Saúde nº 155, de 11 de novembro de 2022. 

II - Anulação parcial ou total de dotações, no valor de R$ 9.795.674,40 (nove milhões, setecentos e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos), das seguintes dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a saber: 


[image: image4]

[image: image5]
III - Excesso de arrecadação, autorizado pelo Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, no valor de R$ 2.098.008,50 (dois milhões, noventa e oito mil, oito reais e cinquenta centavos), referente ao incremento de repasses do Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional à Merenda Escolar. 
Art. 3º.
Fica aberto no Orçamento de 2023, aprovado pela Lei Municipal nº 5.413, de 22 de dezembro de 2022, um crédito adicional especial no valor de R$ 1.526.619,19 (um milhão, quinhentos e vinte e seis mil, seiscentos e dezenove reais e dezenove centavos) com as seguintes classificações orçamentárias, a saber:
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Art. 4°.
Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial ou total de dotações das seguintes dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a saber:
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Art. 5°.
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 12 de junho de 2023, 74º da Emancipação Político-Administrativa. 

WALMIR PINTO
Prefeito em Exercício
RENATO SWENSSON NETO

Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais de costume.

RENATA PEREIRA ETINGER

Atos Oficiais
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